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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 79/2022 

Relator: Vereador Rogério Garcia do Nascimento - PL 

 

Cuida-se de propositura, de iniciativa do vereador Vinicius Guilherme Simili 

- PDT, em que se pretende Institui o Programa Auxílio Municipal, denominado “CRIA 

ESPERANÇA”, destinado a beneficiar órfãos e órfãs de vítimas de feminicídio no âmbito 

do Município de Assis. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a esta 

Comissão de Constituição e Justiça, e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 72 

e incisos, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que, a presente proposta tem como objetivo endossar a luta contra 

a violência contra a mulher e a proteção de crianças e adolescentes. Importante notar, sobre o 

tema, que, desde 2006, ano da sanção da Lei Maria da Penha é possível observar o avanço 

de medidas de combate à violência doméstica e sexista.  

Denota-se que, a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e de 

iniciativa concorrente, nos termos do caput, do artigo 12, da Lei Orgânica do Município 

de Assis - LOMA. Ao passo que sob o ângulo da juridicidade, a matéria, também, não 

merece restrições, à medida que se embala, harmonicamente, ao nosso ordenamento 

jurídico. 

Ante o exposto, conclui-se que a proposta não apresenta ilegalidade nem 

vícios formais ou materiais a serem declarados. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 26 de abril de 2022.  

 

ROGÉRIO GARCIA DO NASCIMENTO 

Relator 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução 

Municipal nº 189/2015. 

PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 9
7/

20
22

 A
O

 P
L 

N
º 7

9/
20

22
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

2/
05

/2
02

2 
14

:3
3:

11
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
ér

io
 G

ar
ci

a 
do

 N
as

ci
m

en
to

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

EF
2-

FC
46

-E
32

9-
5F

51
.

Pag. 1/2



PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 9
7/

20
22

 A
O

 P
L 

N
º 7

9/
20

22
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

2/
05

/2
02

2 
14

:3
3:

11
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
ér

io
 G

ar
ci

a 
do

 N
as

ci
m

en
to

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

EF
2-

FC
46

-E
32

9-
5F

51
.

Pag. 2/2


